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PARECER Nº 1240/2016 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 291/16. 

Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Vereador Joselito de Sousa Lima, que 
concede isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana sobre imóveis 
pertencentes viúva ou viúvo de integrante da Guarda Civil Metropolitana a que vier a falecer em 
serviço. 

Sob o aspecto jurídico, nada obsta a tramitação do presente projeto de lei que se 
coaduna com o ordenamento jurídico vigente. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Em relação à matéria versada no projeto de lei, consoante o disposto no art. 30, inciso 
I, da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, 
dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

E no que diz respeito à isenção tributária que se pretende conferir, a mesma sorte 
assiste ao projeto em questão. Com efeito, trata-se de matéria tributária, sobre a qual compete 
ao Município legislar, nos termos dos artigos 30, inciso III e 156, inciso I, da Constituição 
Federal, os quais dispõem caber ao Município instituir e arrecadar os tributos de sua 
competência, dentre os quais o IPTU. 

O artigo 13, inciso III da Lei Orgânica do Município, por sua vez, reforça a competência 
tributária do Município, ao dispor que cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
tributos municipais, bem como autorizar isenções, anistias fiscais e remissão de dívidas. 

Saliente-se que não existe óbice relativo à iniciativa legislativa, sendo que tanto o 
Executivo quanto o Legislativo podem dar o impulso inicial ao processo legislativo de leis 
tributárias e assim o é porque a Constituição Federal, fonte primeira das normas sobre 
processo legislativo, contemplando inclusive normas de repetição obrigatória, não contém 
qualquer restrição nesse sentido. 

Corroborando nossa assertiva, trazemos à colação o julgado do Supremo Tribunal 
Federal (RE nº 328.896 / SP, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, DJ de 05-11-09), que 
mutatis mutandis aplica-se ao presente caso: 

EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO. MATÉRIA TRIBUTÁRIA. INEXISTÊNCIA DE 
RESERVA DE INICIATIVA. PREVALÊNCIA DA REGRA GERAL DA INICIATIVA 
CONCORRENTE QUANTO À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO DE FORMAÇÃO DAS LEIS. 
LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA INICIATIVA PARLAMENTAR. RE CONHECIDO E 
PROVIDO. Sob a égide da Constituição republicana de 1988, também o membro do Poder 
Legislativo dispõe de legitimidade ativa para iniciar o processo de formação das leis, quando se 
tratar de matéria de índole tributária, não mais subsistindo, em consequência, a restrição que 
prevaleceu ao longo da Carta Federal de 1969. 

[...] 

"- A Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar na instauração do processo 
legislativo em tema de direito tributário. - A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito 
estrito, não se presume nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que - por 
implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo - deve, necessariamente, 
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derivar de norma constitucional explícita e inequívoca. - O ato de legislar sobre direito tributário, 
ainda que para conceder benefícios jurídicos de ordem fiscal, não se equipara - especialmente 
para os fins de instauração do respectivo processo legislativo - ao ato de legislar sobre o 
orçamento do Estado." (RTJ 179/77, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno) 

 

Por versar sobre matéria tributária, durante a tramitação do projeto deverão ser 
convocadas pelo menos 02 (duas) audiências públicas, conforme determina o art. 41, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município. 

Para a sua aprovação, o projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, incisos I e XVII, da Lei Orgânica do 
Município. 

Pelo exposto, na forma do Substitutivo que segue, apresentado para adequar o texto à 
técnica legislativa prevista na Lei Complementar nº 95/98, somos 

PELA LEGALIDADE. 

 

SUBSTITUTIVO Nº          DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 291/16 

Dispõe sobre a concessão de isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU à 
viúva/o de integrante da Guarda Civil Metropolitana que vier a falecer no desempenho de suas 
atividades, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica concedida a isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU sobre o 
imóvel da viúva/o de integrante da Guarda Civil Metropolitana que vier a falecer no 
desempenho de suas atividades. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 90 
(noventa) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 29.06.16. 

Conte Lopes - PP 

Ari Friedenbach - PHS 

Mário Covas Neto- PSDB 

Arselino Tatto - PT- Relator 

Patrícia Bezerra- PSDB 

Gilberto Natalini - PV 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 30/06/2016, p. 138 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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